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Seção III
 Da Previdência Social

Art. 201.  A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa

renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e

dependentes, observado o disposto no § 2º.
* Artigo, "caput" e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão

devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos

proventos do mês de dezembro de cada ano.
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos
da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que
os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios
estabelecidos em lei.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.
* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos
casos e na forma da lei.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Art. 202.  O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado
na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei
complementar.

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos
de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à
gestão de seus respectivos planos.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos
benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador,
situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços
públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada.
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* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus
interesses sejam objeto de discussão e deliberação.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.........................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

.........................................................................................................................................................

Subseção IV
 Da Aposentadoria Especial

Art. 57.  A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.33 desta Lei, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
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pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes

da contribuição de que trata o inciso do II do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidasde doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no "caput".
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 8º Aplica-se o disposto no art.46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art.58 desta Lei.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

Art. 58.  A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/1997.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos
da legislação trabalhista.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art.133 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão
do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Subseção V
 Do Auxílio-Doença

Art. 59.  O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando
for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao
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Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa
para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999.

APROVA O REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, as
Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e as
Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho
de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de
janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de
dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de
5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7
de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864,
de 28 de março de 1994, 8.870, de 15 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de
18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063,
de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de
20 de novembro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de
1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de
maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21
de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.718, de 27 de novembro de 1998,
9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de
dezembro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto
apenso ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 ........................................................................................................................................................

 REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

TÍTULO I
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 1º  A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde,
à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e
rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder

aquisitivo;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento; e
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do
governo nos órgãos colegiados.

TÍTULO II
 DA SAÚDE

Art. 2º  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua organização
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

I - acesso universal e igualitário;
II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada,

integrados em sistema único;
III - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações

e serviços de saúde; e
VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos

preceitos constitucionais.
.........................................................................................................................................................

 ANEXO IV

                     REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOC IAL
                                ANEXO IV
                   CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVO S
--------------------------------------------------- -------------------
                                                            TEMPO DE
  CÓDIGO    AGENTE NOCIVO                                   EXPOSIÇÃO
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.0     AGENTES QUÍMICOS
            O que determina o direito ao benefício é a
            exposição do trabalhador ao agente noci vo
            presente no ambiente de trabalho e no
            processo produtivo, em nível de concent ração
            superior aos limites de tolerância esta belecidos.
            O rol de agentes nocivos é exaustivo, e nquanto
            que as atividades listadas, nas quais p ode haver
            a exposição, é exemplificativa.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.1     ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS                          25 ANOS
            a) extração de arsênio e seus compostos
               tóxicos;
            b) metalurgia de minérios arsenicais;
            c) utilização de hidrogênio arseniado
               (arsina) em sínteses orgânicas e no
               processamento de  componentes eletrô nicos;
            d) fabricação e preparação de tintas e lacas;
            e) fabricação, preparação e aplicação d e
               inseticidas, herbicidas, parasiticid as e
               raticidas com a utilização de compos tos
               de arsênio;
            f) produção de vidros, ligas de chumbo e
               medicamentos com a utilização de com postos
               de arsênio;
            g) conservação e curtume de peles, trat amento
               e preservação da madeira com a utili zação
               de compostos de arsênio.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.2     ASBESTOS                                          20 ANOS
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            a) extração, processamento e manipulaçã o de
               rochas amiantíferas;
            b) fabricação de guarnições para freios ,
               embreagens e materiais isolantes con tendo
               asbestos;
            c) fabricação de produtos de fibrocimen to;
            d) mistura, cardagem, fiação e tecelage m de
               fibras de asbestos.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.3     BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  25 ANOS
            a) produção e processamento de benzeno;
            b) utilização de benzeno como matéria-p rima
               em sínteses orgânicas e na produção de
               derivados;
            c) utilização de benzeno como insumo na
               extração de óleos vegetais e álcoois ;
            d) utilização de produtos que contenham
               benzeno, como colas, tintas, vernize s,
               produtos gráficos e solventes;
            e) produção e utilização de clorobenzen os
               e derivados;
            f) fabricação e vulcanização de artefat os
               de borracha;
            g) fabricação e recauchutagem de pneumá ticos.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.4     BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  25 ANOS
            a) extração, trituração e tratamento de
               berílio;
            b) fabricação de compostos e ligas de b erílio;
            c) fabricação de tubos fluorescentes e de
               ampolas de raio X;
            d) fabricação de queimadores e moderado res de
               reatores nucleares;
            e) fabricação de vidros e porcelanas pa ra
               isolantes térmicos;
            f) utilização do berílio na indústria
               aeroespacial.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.5     BROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                    25 ANOS
            a) fabricação e emprego do bromo e do á cido
               brômico.

----------------------------------------------------------------------
  1.0.6     CÁDMIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   25 ANOS
            a) extração, tratamento e preparação de  ligas
               de cádmio;
            b) fabricação de compostos de cádmio;
            c) utilização de eletrodos de cádmio em  soldas;
            d) utilização de cádmio no revestimento
               eletrolítico de metais;
            e) utilização de cádmio como pigmento e
               estabilizador na indústria do plásti co;
            f) fabricação de eletrodos de baterias alcalinas
               de níquel-cádmio.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.7     CARVÃO MINERAL E SEUS DERIVADOS                   25 ANOS
            a) extração, fabricação, beneficiamento  e
               utilização de carvão mineral, piche,
               alcatrão, betume e breu;
            b) extração, produção e utilização de ó leos
               minerais e parafinas;
            c) extração e utilização de antraceno e  negro
               de fumo;
            d) produção de coque.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.8     CHUMBO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   25 ANOS
            a) extração e processamento de minério de
               chumbo;
            b) metalurgia e fabricação de ligas e c ompostos
               de chumbo;
            c) fabricação e reformas de acumuladore s
               elétricos;
            d) fabricação e emprego de chumbo-tetra etila e
               chumbo-tetrametila;
            e) fabricação de tintas, esmaltes e ver nizes à
               base de compostos de chumbo;
            f) pintura com pistola empregando tinta s com
               pigmentos de chumbo;
            g) fabricação de objetos e artefatos de  chumbo
               e suas ligas;
            h) vulcanização da borracha pelo litarg írio ou
               outros compostos de chumbo;
            i) utilização de chumbo em processos de  soldagem;
            j) fabricação de vidro, cristal e esmal te
               vitrificado;
            l) fabricação de pérolas artificiais;
            m) fabricação e utilização de aditivos à base de
               chumbo para a indústria de plásticos .
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.9     CLORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                    25 ANOS
            a) fabricação e emprego de defensivos
               organoclorados;
            b) fabricação e emprego de cloroetilami nas
               (mostardas nitrogenadas);
            c) fabricação e manuseio de bifenis
               policlorados (PCB);
            d) fabricação e emprego de cloreto de v inil
               como monômero na fabricação de polic loreto
               de vinil (PVC) e outras resinas e co mo
               intermediário em produções químicas ou como
               solvente orgânico;
            e) fabricação de policloroprene;
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            f) fabricação e emprego de clorofórmio
               (triclorometano) e de tetracloreto d e
               carbono.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.10    CROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                    25 ANOS
            a) fabricação, emprego industrial, mani pulação
               de cromo, ácido crômico, cromatos e
               bicromatos;
            b) fabricação de ligas de ferro-cromo;
            c) revestimento eletrolítico de metais e
               polimento de superfícies cromadas;
            d) pintura com pistola utilizando tinta s
               com pigmentos de cromo;
            e) soldagem de aço inoxidável.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.11    DISSULFETO DE CARBONO                             25 ANOS
            a) fabricação e utilização de dissulfet o de
               carbono;
            b) fabricação de viscose e seda artific ial
               (raiom);
            c) fabricação e emprego de solventes,
               inseticidas e herbicidas contendo di ssulfeto
               de carbono;
            d) fabricação de vernizes, resinas, sai s de
               amoníaco, de tetracloreto de carbono , de
               vidros óticos  e produtos têxteis co m uso de
               dissulfeto de carbono.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.12    FÓSFORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  25 ANOS
            a) extração e preparação de fósforo bra nco
               e seus compostos;
            b) fabricação e aplicação de produtos f osforados
               e organofosforados (sínteses orgânic as,
               fertilizantes e praguicidas);
            c) fabricação de munições e armamentos
               explosivos.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.13    IODO                                              25 ANOS
            a) fabricação e emprego industrial do i odo.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.14    MANGANÊS E SEUS COMPOSTOS                         25 ANOS
            a) extração e beneficiamento de minério s de
               manganês;
            b) fabricação de ligas e compostos de m anganês;
            c) fabricação de pilhas secas e acumula dores;
            d) preparação de permanganato de potáss io e de
               corantes;
            e) fabricação de vidros especiais e cer âmicas;
            f) utilização de eletrodos contendo man ganês;
            g) fabricação de tintas e fertilizantes .
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.15    MERCÚRIO E SEUS COMPOSTOS                         25 ANOS
            a) extração e utilização de mercúrio e
               fabricação de seus compostos;
            b) fabricação de espoletas com fulminat o de
               mercúrio;
            c) fabricação de tintas com pigmento co ntendo
               mercúrio;
            d) fabricação e manutenção de aparelhos  de
               medição e de laboratório;
            e) fabricação de lâmpadas, válvulas ele trônicas
               e ampolas de raio X;
            f) fabricação de minuterias, acumulador es e
               retificadores de corrente;
            g) utilização como agente catalítico e de
               eletrólise;
            h) douração, prateamento, bronzeamento e
               estanhagem de espelhos e metais;
            i) curtimento e feltragem do couro e co nservação
               da madeira;
            j) recuperação do mercúrio;
            l) amalgamação do zinco;
            m) tratamento a quente de amálgamas de metais;
            n) fabricação e aplicação de fungicidas .
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.16    NÍQUEL E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   25 ANOS
            a) extração e beneficiamento do níquel;
            b) niquelagem de metais;
            c) fabricação de acumuladores de
               níquel-cádmio.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.17    PETRÓLEO, XISTO BETUMINOSO, GÁS NATURAL            25 ANOS
            E SEUS DERIVADOS
            a) extração, processamento, beneficiame nto
               e atividades de manutenção realizada s em
               unidades  de extração, plantas petro líferas
               e petroquímicas;
            b) beneficiamento e aplicação de mistur as
               asfálticas contendo hidrocarbonetos
               policíclicos.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.18    SÍLICA LIVRE                                      25 ANOS
            a) extração de minérios a céu aberto;
            b) beneficiamento e tratamento de produ tos
               minerais geradores de poeiras conten do
               sílica livre cristalizada;
            c) tratamento, decapagem e limpeza de m etais
               e fosqueamento de vidros com jatos d e areia;
            d) fabricação, processamento, aplicação  e
               recuperação de materiais refratários ;
            e) fabricação de mós, rebolos e de pós e pastas
               para polimento;
            f) fabricação de vidros e cerâmicas;
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            g) construção de túneis;
            h) desbaste e corte a seco de materiais  contendo
               sílica.
--------------------------------------------------- -------------------
  1.0.19    OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS                       25 ANOS
            GRUPO I - ESTIRENO; BUTADIENO-ESTIRENO;
            ACRILONITRILA; 1-3 BUTADIENO; CLOROPREN O;
            MERCAPTANOS, n-HEXANO, DIISOCIANATO DE
            TOLUENO (TDI); AMINAS AROMÁTICAS
            a) fabricação e vulcanização de artefat os de
               borracha;
            b) fabricação e recauchutagem de pneus.
            GRUPO II - AMINAS AROMÁTICAS, AMINOBIFE NILA,
            AURAMINA, AZATIOPRINA, BIS (CLORO METIL ) ÉTER,
            1-4 BUTANODIOL, DIMETANOSULFONATO (MILE RAN),
            CICLOFOSFAMIDA, CLOROAMBUCIL,
            DIETILESTIL-BESTROL, ACRONITRILA,
            NITRONAFTILAMINA 4-DIMETIL-AMINOAZOBENZ ENO,
            BENZOPIRENO, BETA-PROPIOLACTONA,
            BISCLOROETILETER, BISCLOROMETIL,
            CLOROMETILETER, DIANIZIDINA, DICLOROBEN ZIDINA,
            DIETILSULFATO, DIMETILSULFATO, ETILENOA MINA,
            ETILENOTIUREIA, FENACETINA, IODETO DE M ETILA,
            ETILNITROSURÉIAS, METILENO-ORTOCLOROANI LINA
            (MOCA), NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA,
            OXIME-TALONA, PROCARBAZINA, PROPANOSULT ONA,
            1-3-BUTADIENO, ÓXIDO DE ETILENO, ESTILB ENZENO,
            DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI), CREOSOTO ,
            4-AMINODIFENIL, BENZIDINA, BETANAFTILAM INA,
            ESTIRENO, 1-CLORO-2, 4-NITRODIFENIL,
            3-POXIPROPANO
            a) manufatura de magenta (anilina e
               ortotoluidina);
            b) fabricação de fibras sintéticas;
            c) sínteses químicas;
            d) fabricação da borracha e espumas;
            e) fabricação de plásticos;
            f) produção de medicamentos;
            g) operações de preservação da madeira com
               creosoto;
            h) esterilização de materiais cirúrgico s.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.0     AGENTES FÍSICOS
            Exposição acima dos limites de tolerânc ia
            especificados ou às atividades descrita s.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.1     RUÍDO                                             25 ANOS
            a) exposição permanente a níveis de ruí do
               acima de 90 decibéis.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.2     VIBRAÇÕES                                         25 ANOS
            a) trabalhos com perfuratrizes e martel etes
               pneumáticos.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.3     RADIAÇÕES IONIZANTES                              25 ANOS
            a) extração e beneficiamento de minerai s
               radioativos;
            b) atividades em minerações com exposiç ão ao
               radônio;
            c) realização de manutenção e supervisã o em
               unidades de extração, tratamento e
               beneficiamento de minerais radioativ os com
               exposição às radiações ionizantes;
            d) operações com reatores nucleares ou com
               fontes radioativas;
            e) trabalhos realizados com exposição a os raios
               Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e  às
               substâncias radioativas para fins in dustriais,
               terapêuticos e diagnósticos;
            f) fabricação e manipulação de produtos
               radioativos;
            g) pesquisas e estudos com radiações io nizantes
               em laboratórios.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.4     TEMPERATURAS ANORMAIS                             25 ANOS
            a) trabalhos com exposição ao calor aci ma dos
               limites de tolerância estabelecidos na
               NR-15, da Portaria nº 3.214/78.
--------------------------------------------------- -------------------
  2.0.5     PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL                       25 ANOS
            a) trabalhos em caixões ou câmaras hipe rbáricas;
            b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar
               comprimido;
            c) operações de mergulho com o uso de e scafandros
               ou outros equipamentos.
--------------------------------------------------- -------------------
  3.0.0     BIOLÓGICOS
            Exposição aos agentes citados unicament e nas
            atividades relacionadas.
--------------------------------------------------- -------------------
  3.0.1     MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS  VIVOS
            E SUAS TOXINAS                                    25 ANOS
            a) trabalhos em estabelecimentos de saú de em
               contato com pacientes portadores de doenças
               infecto-contagiosas ou com manuseio de
               materiais contaminados;
            b) trabalhos com animais infectados par a
               tratamento ou para o preparo de soro , vacinas
               e outros produtos;
            c) trabalhos em laboratórios de autópsi a, de
               anatomia e anátomo-histologia;
            d) trabalho de exumação de corpos e man ipulação
               de resíduos de animais deteriorados;
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            e) trabalhos em galerias, fossas e tanq ues de
               esgoto;
            f) esvaziamento de biodigestores;
            g) coleta e industrialização do lixo.
--------------------------------------------------- -------------------
  4.0.0     ASSOCIAÇÃO DE AGENTES
            Exposição aos agentes combinados exclus ivamente
            nas atividades especificadas.
--------------------------------------------------- -------------------
  4.0.1     FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS                    20 ANOS
            a) mineração subterrânea cujas atividad es sejam
            exercidas afastadas das frentes de prod ução.
--------------------------------------------------- -------------------
  4.0.2     FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS                    15 ANOS
            a) trabalhos em atividades permanentes no
               subsolo de minerações subterrâneas e m frente
               de produção.
  * Anexo IV com redação dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29/11/1999.
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